
INDICAÇÃO Nº 
4262
, DE 2013

INDICO, nos termos regimentais do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que autorize a Fazenda do Estado a alienar, mediante doação, o imóvel onde se encontra o Centro Social Urbano, no município de Andradina. 
JUSTIFICATIVA

O Centro Social Urbano de Andradina encontra-se instalado em um imóvel pertencente à Fazenda do Estado, localizado na Rua Paulo Marin, nº 1851, Vila Mineira, no município de Andradina.

O município tem a posse precária da área onde está instalado o Centro Social Urbano (CSU), uma importante unidade administrativa municipal que executa ações e serviços na área de educação, desporto e lazer para a população carente de Andradina. 

A falta da escritura do imóvel, por parte do município, impede que o mesmo faça investimentos no Centro Social Urbano, como a ampliação do local, que possibilitaria o aumento dos atendimentos prestados pelo CSU.

Dessa forma, a alienação, mediante doação, do imóvel onde se encontra o Centro Social Urbano de Andradina, certamente irá contribuir para a realização de melhorias no local, otimizando os atendimentos prestados aos usuários.

Sendo esta reivindicação de extrema importância para a população, se torna indispensável o acolhimento desta proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlão Pignatari
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